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TERMINA NO DIA 28  Prazo oferecido pela Prefeitura de Sumaré, conforme lei aprovada, não será prorrogado

Contribuintes inscritos em dívida
ativa ou com impostos municipais em
atraso podem regularizar a sua situação
junto a Prefeitura de Sumaré com isen-
ção de juros e multas. A anistia foi garan-
tida por meio do projeto de lei n° 5443,
aprovado pelos vereadores, e que termi-
nará, sem prorrogação do prazo, no dia
26 de dezembro. De acordo com o pro-
jeto, a dívida de IPTU, ISS, Plano Comu-

Chance única para ficar em dia com
a Prefeitura de Sumaré

nitário de Melhorias, com o Departamento
de Água e Esgotos, entre outros, devem
ser quitadas a vista. Nos processos que se
encontram em execução fiscal, na Justi-
ça, o contribuinte deve recolher as custas
judiciais. De acordo com informações da
Secretaria Municipal de Finanças, a
Prefeitura de Sumaré conta com 29.577
contribuintes em situação de atraso ou
em dívida ativa. No total, a dívida bruta

ultrapassa a casa dos R$ 71 milhões.
Se for descontar os juros e multas, esse
valor vai para R$ 32 milhões. A Secreta-
ria Municipal de Finanças vem seguin-
do a Lei de Responsabilidade Fiscal e
as dívidas ativas estão sendo cobradas,
em último caso, chegando até por via
judicial. A lei que garante a isenção de
juros e multas em impostos municipais
em atraso foi lançada para oferecer be-

nefício aos contribuintes, que se encon-
tram com impostos atrasados e que
querem ficar em dia com a sua cidade.

Para aproveitar a anistia de juros
e multas, os contribuintes devem pro-
curar a Central de Atendimento ao Con-
tribuinte (CEAC), localizada na rua Bár-
bara Blummer, n° 44, sala 3, entre as
8h e 17h. Mais informações pelo tele-
fone (19) 3873-8125.
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Tiragem: 5000 Distribuição Gratuita

LUIZ EDUARDO ALMANÇA, em exercício na Presidência do Departamento
de Água e Esgotos de Sumaré, no uso de suas atribuições legais e, em especial das
que lhe são conferidas pelo Artigo 10, Inciso III, do Decreto Municipal nº 1593, de 27
de maio de 1977:

"Que cede servidor para prestar serviço junto a  Prefeitura Municipal de Sumaré
- SMMUR e dá outras providências":

Portaria DAE nº 190 de 10/12/2012 - Fica a aservidora Gilmara Lacerda Saba,
designada a prestar serviços junto a Prefeitura Municipal de Sumaré na SMMUR.
Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 01/06/2011.**

Sumaré, 10 de dezembro de 2012.

C:\Documents and Settings\Administrador\Meus documentos\diario oficial

Carlos Alberto de Carvalho - Chefe de Serviço

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS
DE SUMARÉ
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ANÁLISE DOS RECURSOS SOBRE A AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA PARA O CARGO DE
GUARDA MUNICIPAL MASCULINO EDITAL 002/2011

A Junta Psicológica Oficial do Município de Sumaré DIVULGA o resultado dos recursos interpostos sobre
a avaliação psicológica para o cargo de guarda municipal masculino, de acordo com os termos do Edital 002/2011.

Nome                                                          SITUAÇÃO
Eduardo Pereira Quini                                     Indeferido
João Paulo Lopes de Souza                             Indeferido

Candidatos desclassificados da análise de recursos por não comparecimento.

Nome                                                             SITUAÇÃO
Jorge Augusto da Silva                                      Indeferido

É facultado aos candidatos o acesso ao resultado da avaliação psicológica através de entrevista
devolutiva, a ser realizado no dia 18 de dezembro às 08:30 horas no SESMT. É de responsabilidade do
candidato comparecer na data agendada.

A entrevista devolutiva será exclusivamente de caráter informativo para esclarecimento sobre a
avaliação psicológica, não sendo considerado como recurso. Não serão discutidos os aspectos técnicos da
avaliação psicológica, bem como não será permitido o acesso aos testes realizados.

A Junta Psicológica Oficial constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões,
razão pela qual não caberão recursos adicionais.

Sumaré, 11 de dezembro de 2012

Atenciosamente,

Junta Psicológica Oficial de Sumaré

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
JUNTA PSICOLÓGICA OFICIAL
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ATO nº. 029 SA
de 10 de dezembro de 2012

REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA TOTAL

O Superintendente Administrativo de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 5146/11, Processo Administrativo, SMARH nº
1005/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando o disposto no artigo 186  "c" da Lei Municipal nº 4967/2010;
Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS - SMARH, nº

20523/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder o afastamento, a pedido, das atividades do (a) servidor (a), Heder Jonas de Almeida,
portador (a) da cédula de identidade RG nº 463761601, do cargo de Agente Administrativo E, referência PMS-46,
subordinado (a) à Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos.

Art. 2º - O afastamento será de 03 (três) meses e 10 (dez) dias, de 10 de dezembro de 2012 até 20 de
março de 2013, podendo ser prorrogado pelo prazo necessário conforme documentos da instituição a pedido do
servidor, com antecedência de 01 (um) mês do termino do afastamento, para análise da SMARH - SAGP.

Parágrafo Único - O (A) requerente deverá comunicar à Administração qualquer fato modificativo da
condição ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente Ato, inclusive, no que se referem aos registros, anotações e comunicações legais.

Art. 4º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, observando - se o disposto no Art. 2º.

OSARK ADRIANO PRADO LUNARDI
Superintendente Administrativo de Gestão de Pessoas

ATO nº. 274 LP
de 10 de dezembro de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.:  20107/11.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Josivania
Inácio dos Santos, R.G.42.841.536-2, Matrícula nº.:
14943 a cumprir Licença Prêmio de 30 (trinta) dias
em descanso a partir de 07 de janeiro de 2013 e 30
(trinta) em data oportuna.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 275 LP
de 10 de dezembro de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.:  26816/12.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Luzia
Aparecida do Valle Moreira, R.G.19.706.216-7,
Matrícula nº.: 7922 a cumprir Licença Prêmio de 30
(trinta) dias retroativo em descanso a partir de 20 de
novembro de 2012 e 60 (sessenta) em pecúnia.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 276 LP
de 10 de dezembro de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.:  09654/06.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Sirlene
Antonia Vieira, R.G.21338945-5, Matrícula nº.: 6711
a cumprir Licença Prêmio de 30 (trinta) dias retroa-
tivo em descanso a partir de 27 de agosto de 2012
e 60 (sessenta) em momento oportuno.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 277 LP
de 11 de dezembro de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.:  24966/12.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Adriana
Aparecida dos Santos, R.G. 28.427.215-2, Matrí-
cula nº.: 7958 a cumprir Licença Prêmio de 90
(noventa) dias em descanso a partir de 01 de julho
de 2013.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 278 LP
de 12 de dezembro de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.:  12284/10.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Cícero Ba-
tista Cerqueira, R.G.32.539.014-9, Matrícula nº.:
11852 a cumprir Licença Prêmio de 45 (quarenta e
cinco) dias retroativo em descanso a partir de 01 de
dezembro de 2012.

_____________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 089 LM
de 12 de dezembro de 2012

LICENÇA MATERNIDADE

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
Protocolo PMS 23699/12.

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de 100
(cem) dias conforme Lei 4610/08-Artigo II e Decre-
to 7606/08, à servidora, Regiane Azevedo Santos,
R.G 34407126-1, retroativo a 24/08/2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas
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ATO nº. 090 LM
de 12 de dezembro de 2012

LICENÇA MATERNIDADE

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
Protocolo PMS 28883/12.

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de 180 (cen-
to e oitenta) dias conforme Lei 4610/08-Artigo II e
Decreto 7606/08, à servidora, Gislene Castilho Car-
neiro, R.G 54.654.396-0, retroativo a 06/11/2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO nº.306 SC
de14 de dezenbro de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH N° 1821/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) RAFAEL VAZZOLER CORTEZ,R.G.
nº.32.694.915-X, titular do cargo efetivo de Auxiliar
Administrativo, nomeado (a) em 07 de dezembro de
2012 conforme portaria nº. 1441/12, sendo subordi-
nado (a) à Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos, para prestar serviços junto à
Secretaria Municipal de Saúde,com efeito válido a
partir de 10 de dezembro de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.307 SC
de14 de dezenbro de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no: Protocolo SMARH N° 2540/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a) Público (a) MARIA INES BORRO DA SILVA,R.G.
nº.12.945.465-5, titular do cargo efetivo de Serviços Gerais, nomeado (a) em 10 de deembro de 2012
conforme portaria nº. 1459/12, sendo subordinado (a) à Secretaria Municipal de Serviços Públicos,
para prestar serviços junto à Secretaria Municipal de Educação,com efeito válido a partir de 11 de
dezembro de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de Gestão de Pessoas



Sumaré, Sexta-feira, 14 de dezembro de 2012 13



Sumaré, Sexta-feira, 14 de dezembro de 201214



Sumaré, Sexta-feira, 14 de dezembro de 2012 15

PORTARIA Nº 1459, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação no Concurso Público nº 001/11 - Serviços Gerais, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;
Considerando os elementos constantes do procedimento administrativo referente ao Concurso Público

001/11 - Serviços Gerais;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de aprovação em Concurso Público           nº 001/11,
para exercer o cargo de Serviços Gerais - Nível E - 200 horas, referência PMS-64, subordinada à Secretaria
Municipal de Serviços Públicos:

CLAS NOME RG INICIO
38° MARIA INÊS BORRO DA SILVA 12.945.465-5 07/12/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e

os registros legais necessários.
Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de Pessoas registrará a posse da servidora em livro

próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.
Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão interessado,

consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Sumaré, 07 de dezembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em

07 de dezembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 1470, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 001/11 - Serviços Gerais, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Públi-
co 001/11 - Serviços Gerais;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/11,
para exercer o cargo de Serviços Gerais - Nível E -
200 horas, referência PMS-64, subordinada à Secreta-
ria Municipal de Serviços Públicos:

CLAS NOME RG INICIO
39° MARCIA BARBOSA LIMA

21.291.159-4 14/12/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse da servidora em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o
sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 14 de de-
zembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
14 de setembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1471, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exonera-
ção do cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS nº 29473/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, a servidora concursada LEDA MARIA SANTANA
RAMOS, portadora da Cédula de Identidade, RG nº
27.150.893-0, do cargo de Serviços Gerais - Nível E,
referência PMS-64, subordinada a Secretaria Municipal
de Serviços Públicos, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da
exoneração de que trata este artigo, são retroativos a
29 de novembro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Porta-
ria correrão por conta de verbas próprias consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 14 de de-

zembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
14 de dezembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1472, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão de
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocolado
- PMS nº 28443/12.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
protocolado - PMS nº 28443/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar a Comissão de Sindicância para
apurar dos fatos noticiados no Protocolado - PMS nº
28443/12, para a qual são nomeados, sob a presidência
do primeiro, os seguintes membros:

- Thiago Donizete Mendanha
- Elisa Aparecida Vasconcelos de Souza
- Ivonete Pereira de Camargo
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noven-

ta) dias para apuração, sendo facultada a prorrogação,
desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 14 de de-

zembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
14 de dezembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1473, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.

Substitui presidente e membro da Comissão de
Sindicância instituída pela Portaria nº 1012/12 e dá ou-
tras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no
Protocolado PMS nº 12110/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Substituir na Comissão de Sindicância,
instituída pela Portaria nº 1012, de 03 de agosto de 2012,
o presidente Silmar Alexandre Gomes e o membro Ana
Maria Vaz, respectivamente, pelos servidores Daniel
Biribilli Pulcinelli  e  Ivonete Pereira de Camargo.

Parágrafo Único - Em face das substituições
determinadas pelo caput deste artigo 1º, a referida Co-
missão fica constituída, sob a presidência do primeiro,
com os seguintes membros:

- Daniel Biribilli Pulcinelli
- Ivonete Pereira de Camargo
- Micheli Maria do Prado

Art. 2º - Autoriza, em face da substituição do
presidente e do membro, a prorrogação do prazo por 90
(noventa) dias, a partir do vencimento do prazo anterior-
mente fixado.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 14 de de-

zembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§, c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
14 de dezembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1474, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão de
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocolado
- PMS nº 15784/12.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
protocolado - PMS nº 15784/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar a Comissão de Sindicância para
apurar dos fatos noticiados no Protocolado - PMS nº
15784/12, para a qual são nomeados, sob a presidência
do primeiro, os seguintes membros:

- Elisa Aparecida Vasconcelos de Souza
- Thiago Donizete Mendanha
- Ivonete Pereira de Camargo
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa)

dias para apuração, sendo facultada a prorrogação, des-
de que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 14 de de-

zembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
14 de dezembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1475, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS nº 29574/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, a servidora concursada ADRIANA CELI MOTTA
FRASCOLLA, portadora da Cédula de Identidade, RG
nº 22.406.648-1, do cargo de Médico Emergencista SMS
- Nível E, referência SMS-59, subordinada a Secretaria
Municipal de Saúde, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, são retroativos a 30 de
novembro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Porta-
ria correrão por conta de verbas próprias consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, observado o disposto no parágrafo
único do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 14 de de-
zembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 14 de dezembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1476, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão de
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no
Protocolado - PMS nº 24358/12.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
protocolado - PMS nº 24358/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar a Comissão de Sindicância para
apurar dos fatos noticiados no Protocolado - PMS nº
24358/12, para a qual são nomeados, sob a presidên-
cia do primeiro, os seguintes membros:

- Elisa Aparecida Vasconcelos de Souza
- Thiago Donizete Mendanha
- Ivonete Pereira de Camargo
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noven-

ta) dias para apuração, sendo facultada a prorrogação,
desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 14 de de-
zembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 14 de dezembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1477, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS nº 29004/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o servidor VALDIR
EVANGELISTA, portador da Cédula de Identidade RG
nº 8170125, a dirigir veículos oficiais pertencentes à
frota municipal obedecida às restrições de sua CNH nº
545861122 - Registro nº 02159951633 categoria "D".

Art. 2º - A presente autorização não exime o
servidor das responsabilidades inerentes à condução
de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais
ações regressivas em caso de danos ao patrimônio
público ou alheio.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
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sua publicação.
Art. 4° - Revogam-se as disposições em con-

trário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 14 de de-

zembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§, c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
14 de dezembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1478, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão de
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocolado
- PMS nº 28600/12.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
protocolado - PMS nº 28600/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar a Comissão de Sindicância para
apurar dos fatos noticiados no Protocolado - PMS nº
28600/12, para a qual são nomeados, sob a presidência
do primeiro, os seguintes membros:

- Thiago Donizete Mendanha
- Glaucia de Fátima Rodrigues Zanchetta
- Ivonete Pereira de Camargo
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noven-

ta) dias para apuração, sendo facultada a prorrogação,
desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 14 de de-

zembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
14 de dezembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1479, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.

Exonera servidora comissionada, a pedido, e
dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o pedido expresso de exonera-
ção do cargo de provimento em comissão, formulado
pela servidora;

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS nº 29735/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, a servidora comissionada MARIA DA CONCEI-
ÇÃO OLIVEIRA DA SILVA, portadora da Cédula de Iden-
tidade, RG  nº 37.236.617-X, do cargo de Assistente
Administrativo II, referência PMSC-09, subordinada a
Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã
e designada para prestar serviços no Gabinete do Pre-
feito, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da
exoneração de que trata este artigo, são retroativos a 04
de dezembro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria

correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 14 de de-

zembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
14 de dezembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1480, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão de
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocolado
- PMS nº 29247/12.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
protocolado - PMS nº 29247/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar a Comissão de Sindicância para
apurar dos fatos noticiados no Protocolado - PMS nº
29247/12, para a qual são nomeados, sob a presidência
do primeiro, os seguintes membros:

- Daniel Biribilli Pulcinelli
- Glaucia de Fátima Rodrigues Zanchetta
- Izilda do Vale Ribeiro
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa)

dias para apuração, sendo facultada a prorrogação, des-
de que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 14 de de-

zembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
14 de dezembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1481, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.

Concede afastamento, sem remuneração, de
servidor concursado, para tratar de interesse particular e
dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo, nos
termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e,

Considerando o disposto no artigo 186, "i" e arti-
go 195, ambos da Lei Municipal     nº 4967/2010;

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS nº  21996/12;

R E S O L V E :

Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento das
atividades do servidor concursado RENATO GATTI DE
OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG nº
16.805.422, do cargo de Médico Emergencista SMS -
Nível D, referência SMS-60, subordinado a Secretaria
Municipal de Saúde, para tratar de interesse particular.

Art. 2º - O afastamento, sem remuneração, será
pelo período de 01 (um) ano, com efeito retroativo a 15
de agosto de 2012.

Parágrafo Único - O requerente deverá comuni-

car à Administração qualquer fato modificativo da condi-
ção ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, inclusive no que se referem aos
registros, anotações e comunicações legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observando o  disposto no artigo 2º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 14 de de-

zembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
14 de dezembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1482, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.

Exonera servidor comissionado, a pedido e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo, formulado pelo servidor;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, o servidor AMAURI CESAR LAZARIM, portador
da Cédula de Identidade, RG nº 17.942.350, titular do
cargo, de provimento em comissão de livre nomeação e
exoneração, de Gerente Administrativo de Convênios,
referência PMSC-06, subordinado à Secretaria Munici-
pal de Governo e Participação Cidadã, que ora fica de-
clarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, são retroativos a 13 de
dezembro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 14 de de-

zembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
14 de dezembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1483, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.

Prorroga afastamento, com prejuízo de remunera-
ção, de servidora concursada e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo, nos
termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e,

Considerando o disposto no artigo 195, "caput",
da Lei  4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes
do Protocolado PMS nº 26616/11;

R E S O L V E:

Art. 1º - Prorrogar, a pedido, o afastamento das
atividades, da servidora concursada VANIA REGINA DA
CRUZ SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG

nº 18.169.168-1, do cargo de Professor Municipal I,
referência MG-01, subordinada a Secretaria Municipal
de Educação.

Parágrafo Único - O afastamento, com prejuízo
da remuneração, será prorrogado pelo prazo de 02 (dois)
anos, com efeito retroativo a 18 de novembro de 2012
(Portaria               n° 1685/11).

Art. 2º - A requerente deverá comunicar à Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, inclusive no que tange aos
registros, anotações e comunicações legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação,

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 14 de de-
zembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
14 de dezembro de 2012.

 JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1484, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.

Exonera servidora comissionada, a pedido e
dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo, formulado pela servidora;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, a servidora TATIANE APARECIDA DE LIMA,
portadora da Cédula de Identidade RG nº 461910871, do
cargo de provimento em comissão, de livre nomeação
e exoneração, de Assistente Administrativo I, referência
PMSC-10, lotada na Secretaria Municipal de Governo e
Participação Cidadã e designada para prestar serviços
na Secretaria Municipal de Saúde, que ora fica declara-
do vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, são retroativos a 07 de
novembro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 14 de de-
zembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
14 de dezembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1485, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.

Cessa o afastamento com redução da carga
horária da servidora concursada, concedido pela Porta-
ria   n° 1083/12, e dá outras providencias.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Portaria n° 1083/12, que conce-
deu o afastamento com redução da carga horária da
servidora concursada;

Considerando o § 3°, do artigo n° 195 da Lei
Municipal n° 4967/10;

Considerando, os elementos constantes no
protocolado PMS nº 16792/12, em especial o pedido de
fls. 27;

R E S O L V E :

Art. 1º - Cessar, a partir de 06 de novembro de
2012, o afastamento com redução da carga horária con-
cedido pela Portaria n° 1083/12, da servidora concursada
MARICY DAS GRAÇAS MOBILON, portadora da cédula
de identidade RG nº 6.993.646-8, titular do cargo de
Supervisor Municipal de Ensino - Nível A, referência MG-
38, subordinada a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2° - Determinar o retorno da servidora, em
tela, à suas funções junto à Administração Municipal de
Supervisor Municipal de Ensino - Nível A, referência
MG-38, subordinada a Secretaria Municipal de Educa-
ção, na data supra.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos procederá os registros e as ano-
tações legais de praxe, bem como a comunicação ao
órgão fazendário da Municipalidade, para as providênci-
as de sua alçada.

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 14 de de-

zembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
14 de dezembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1486, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.

Exonera servidor comissionado, a pedido e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo, formulado pelo servidor;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, o servidor JOÃO CARLOS GONÇALVES, porta-
dor da Cédula de Identidade RG nº 10.673.818-5, do
cargo de provimento em comissão, de livre nomeação
e exoneração, de Gerente Administrativo de Atendimen-
to ao Servidor, referência PMSC-06, subordinado à Se-
cretaria Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, serão válidos a partir de
17 de dezembro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 14 de de-

zembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
14 de dezembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1487, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.

Concede afastamento, com prejuízo da remune-
ração, a pedido de servidor concursado, para tratar de
interesse particular e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo, nos
termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e,

Considerando o disposto no artigo 186, "i" e arti-
go 195, ambos da Lei Municipal      nº 4967/2010;

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS nº 29081/12;

R E S O L V E :

Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento das
atividades do servidor concursado JOSÉ ANTONIO
BACCHIM, portador da Cédula de Identidade RG nº
10.257.418, do cargo de Professor Municipal II - Nível B,
referência MG-09, subordinado a Secretaria Municipal
de Educação, para tratar de interesse particular.

Art. 2º - O afastamento, com prejuízo da remune-
ração, será pelo prazo de 02 (dois) anos, com efeito
válido a partir de 02 de janeiro de 2013.

Parágrafo Único - O requerente deverá comuni-
car à Administração qualquer fato modificativo da condi-
ção ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, inclusive no que se referem aos
registros, anotações e comunicações legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observando o  disposto no artigo 2º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 14 de de-

zembro de 2012.
JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
14 de dezembro de 2012.

GRAZIELA CRISTINA CARNEIRO
SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO DE
EXPEDIENTE E ELABORAÇÃO TÉCNICO-

LEGISLATIVA

A Sociedade Amigos da Biblioteca Municipal de Sumaré torna de conhecimento público dos interessados a
Nova Diretoria 2013/2015 da SABMS eleitos na Assembléia Geral Extraordinária, na data 05 de dezembro de 2012.

Presidente: Gutemberg Portella.
Vice-Presidente: Cínthia Ongaro Monteiro de Barros
Secretario: Wesley da Silva de Oliveira
Tesoureiro: Wellington Correia de Oliveira
1º. Suplente: Antonio Daniel do Carmo
2º. Suplente: Valdecir Clementino dos Santos
Conselho Fiscal:
1º. Conselheiro: Jesus Cristian Cardoso de Oliveira
2º. Conselheiro: Salete Josefa Vieira da Silva
3º. Conselheiro: José Cláudio Dias

 Sumaré, 06 de dezembro de 2012

Gutemberg Portella
Presidente da SABMS

SOCIEDADE AMIGOS DA BIBLIOTECA MUNICIPAL
DE SUMARÉ

COMUNICADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Avenida Brasil, nº 1.111 -Jardim Seminário - Nova Veneza

Sumaré - SP - Telefone: (19)3854-8188

Processo nº 349/2012

Pregão nº 059/2012

Ata de Registro de Preços nº 051/2012

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A LISTA
BÁSICA DO MUNICÍPIO

Tendo em vista o contido no processo administrativo nº 349/2012, por onde tramitou o Pregão Presencial
Para Registro de Preços nº 059/2012 que originou a Ata de Registro de Preços nº 051/2012 e considerando a
manifestação da Procuradoria-Geral do Município de 11 de dezembro de 2012, que adoto integralmente como
razão de decidir, aplico às empresas Portal Ltda., Quality Medical Comércio e Distribuidora de Medicamentos
Ltda.-EPP, Dakfilm Comercial Ltda., Nunesfarma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Ltda., Volpi Distribui-
dora de Drogas Ltda., Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda., as penalidades previstas no subitem 13.2, inciso
I, c/c o inciso II, cujos valores deverão ser calculados após o decurso do prazo recursal.

Vale ressaltar que tais penalidades não excluem a aplicação das demais previstas na Cláusula Décima
da Ata de Registro de Preços nº 051/2012, no caso de persistirem as causas que determinaram a aplicação das
penalidades acima ou no caso do não recolhimento ao Tesouro Municipal dos valores devidos.

Fica aberto o prazo de cinco dias úteis para a interposição de eventuais recursos, contados a partir do
primeiro dia útil após esta publicação.

Sumaré, 13 de dezembro de 2012.

José Eduardo de Moraes Bourroul
Secretário Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
Licitação nº 162/2012
Concorrência nº 009/2012
Objeto: Pré qualificação de empresas para as futuras licitações que terá

por objeto a execução de obras e serviços do Sistema de Tratamento de
Esgotos na Sub Bacia Tijuco Preto e Quilombo.

Interessado: Secretaria Municipal de Obras.
Licitação tipo: Menor preço global por obra.
Regime de execução: Empreitada por preço unitário.
Valor estimado para futuras contratações: R$ 111.981.325,91.
Prazo da execução: Dezoito(18) meses.
Data limite para a realização da visita técnica: até 16 de janeiro

de 2013, com agendamento prévio através do telefone (19) 3854.8021
com a Sra. Neriane.

Data de entrega dos envelopes: 22 de janeiro de 2013 até às
09:00 horas.

Data de abertura dos envelopes: 22 de janeiro de 2013 as 09:15 horas.
Valor do edital: O edital estará disponível a partir de 19/12/2012

será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem pela em-
presa interessada.

Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Com-
pras, na Rua Antonio Pereira de Camargo, 323 - Centro - Sumaré/SP., através
do telefone (19) 3873.8110 e fax (19) 3873.1780, das 08:30 as 16:30 horas,
nos dias úteis.

Sumaré,  13 de dezembro de 2012

ROBERTO BARILON
SECRETÁRIO - SMARH

COMUNICADO DE JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES
Licitação nº 014/2012
Concorrência nº 003/2012
Objeto: Pré qualificação de empresas para as futuras licitações de exe-

cução de obras e serviços do Sistema de Tratamento de Esgotos na Sub
bacia do Jatobá

Comunicamos aos interessados que após análise dos recursos apre-
sentados, ficaram habilitadas as seguintes empresas: Construtora Elevação
Ltda, Stemag Engenharia e Construções Ltda, Ello Serviços, Obras e Partici-
pações Ltda, Construtora Passareli Ltda; Equipav Engenharia Ltda; Contern
Construções e Comércio Ltda; COM Engenharia e Comércio Ltda, EIT Enge-
nharia S/A e Estacon Infraestrutura S/A.

Fica inabilitada a empresa: Engeform Construções e Comércio Ltda.
Nos termos do artigo 109 Inciso I "a" da Lei Federal de Licitações, fica

aberto o prazo de cinco (05) dias úteis para eventual recurso.

Sumaré, 13 de dezembro de 2012

ROBERTO BARILON
SECRETÁRIO - SMARH

MORADIAS POPULARES  Prefeitura de Sumaré e Governo
Federal, por meio do Minha Casa Minha Vida, confirma a
construção de 5.629 unidades

Dezessete dias para o final do ano,
tempo mais que suficiente para que a Pre-
feitura possa bater mais um recorde his-
tórico no setor de habitação. Nos próxi-
mos dias, a o Governo Municipal anunci-
ará mais dois projetos do Minha Casa
Minha Vida, garantindo assim mais 2.700
unidades habitacionais para famílias ca-
rentes que ganham entre zero e três salá-
rios mínimos.

Com a confirmação de mais esses
dois programas habitacionais, a Prefeitu-
ra de Sumaré terá consolidado, num pra-
zo de um ano, nada mais, nada menos,
que 5.629 unidades populares. No fim do
ano passado, a Prefeitura confirmou dois
grandes contratos, ambos na região do
Matão. No primeiro contrato do Minha
Casa Minha Vida, foi assinado a constru-
ção de 560 unidades populares. Já o se-
gundo contrato, o maior do programa Mi-
nha Casa Minha Vida no Brasil, consoli-
dou a construção de 2.369 residências
para famílias carentes.

De acordo com informações da

Sumaré bate recorde
histórico na habitação

Secretaria Municipal de Habitação, o pri-
meiro contrato que será assinado nesse
mês, para construção de 1.500 moradias
na região de Nova Veneza, depende ape-
nas de agendamento na Caixa Econômi-
ca Federal, que deve ocorrer até a próxi-
ma semana. Já o segundo contrato, o pro-
jeto já foi aprovado pelo Governo Federal
e deve ser assinado na última semana do
ano ou na primeira semana de 2013.

OBRAS AVANÇAM

Na região do Matão, 2.929 unida-
des habitacionais do Minha Casa Minha
Vida, para famílias que possuem renda
entre zero e três salários mínimos estão
em andamento e devem ser entregues
para a população carente no segundo
semestre de 2013. Além da construção
dos apartamentos populares, a Prefeitura
de Sumaré garantiu junto aos Ministérios
da Saúde e da Educação, a construção
de uma Unidade de Pronto Atendimento
(UPA-24 Horas) e de uma escola infantil.
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